
PEFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETORDEIJCITAÇÕESECONTRATOS
Praça Getúlio Vargas, N° 01 -Vdente -BA
CNPJ -13.845.896/0001-51

CONTRATO N° 187/2022

Contrato  que entre si fazem,  de  um  lado.  o  MUNICÍPIO  DE VALENTE,  CNPJ  n°  13.845.896/0001-51  com sede
na Praça Getúlio Vargas, 01,  Centro, na cidade de Valente,  Estado da Bahia, representado neste ato Sr° Prefeito
Municipal  Ubaldino  Amaral  de  Oliveira,  portador  do  CPF  n°  086.097.645-91   e  RG  n°  01.542.909-12  SSP/BA,
residente e domiciliado a Rua 1° de Maio,   n° 80,  8.  Centro, Valente-Ba,  CEP: 48890-000, doravante denominada
CONTRATANTE e, do outro lado  a  empresa  ANTONIO MARCOS DE OLIVEIRA MATOS Rua da Conceição, n°
17,  Bairro: Centro, Cídade: Valente -Bahia, CEP: 48.890-000, inscrita no CNPJ sob n° 28.080.365/0001 -92 através
do  seu  representante  legal  o  Sr.  Anfôn/-o  Marcos  c/e  O//.ve/+a  Ma#os,  portador  da  Carieira  de  ldentidade  n°
11.707.297-73,   expedido   por  SSP/BA  e   CPF   n°638.917.515-91,   denominada   CONTRATADA,   observado   o
PREGÂO PRESENCIAL N° 08-031/2022 e PROCESSO ADMINISTRATIV0 N° 0541 /2022,  mediante as cláusulas
e condições seguintes

CLÁUSULA PRIMEIRA -OBJETO.

àóíN;ucL?g:#TfçAÃsosEDSEsoE#ÃREÊêN:â;RANgss€EER#fsoÃsoDEEAECNOGMEFAHNAH¥#ECNi¥àLDAENoÍ¥#sDE
PROJETOS  NESTE  MUNICípio,  conforme  especificações  contidas  no  Termo  de  Referência  deste
Edital`

PARÁGRAFO  ÚNICO  -  São  partes  integrantes  deste Contrato  como  se  nele transcritos  estivessem
o  Edital  do  Pregão  Presencial  no 08.031/2022 e seus Anexos,  a  Proposta  de  Preços da  Contratada
e demais peças que constituem  o  Processo Administrativo  no  0271/2022.

CLÁUSULA SEGUNDA -DAS OBRIGACÕES DA CONTRATADA

2.1. -A CONTRATADA se obriga a:

a)    Disponibilizar o produto descrito na Cláusula Primeira deste contrato, de foma parcelada, no local e
tempo requeridos, mediante requisições do preposto auton.zado;

b)   Assegurar a boa qualidade do produto;
o)   Assumir inteira responsabilidade Civil e Administrativa por danos e prejuízos causados por

descumprimento, omissões ou desvios na qua[idade técnica do objeto deste edita];
d)   Não transferir ou ceder o contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem o prévio consentimento da

CONTRATANTE;
e)    Não caucionar ou utilizar o contrato a terceiros, no todo ou em partes, sem o prévio consentimento

da CONTRATANTE;

f)     Entregaro bem licitado nos prazos previstos no presente contrato;
g)   Manter  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obn.gações  por  e[e

mantidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
h)   Apresentar  durante  a  execução  do  contrato,  se  so[icitado,  documentos  que  comprovem  estar

cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na presente dispensa de licitação;
i)     Não uti]izar este contrato, como garantia de qualquer opeTação financeira, a exemp]o de empréstimos

bancários ou descontos de duplicatas;

PARÁGRAF0  PRIMEIRO - Ficará  a  cargo da CONTRATADA,  todas as despesas  e  custos  decorrentes da
execução do contrato,  bem  como dos tributos,  obrigações trabalhistas  e sociais,  seguros  e todos os  demais
custos diretos e indinetos, necessários à execução do objeto desta Licitação.

CLÁUSULA TERCEIRA -DAS OBRIGACÕES DO CONTRATANTE

3.1. -0 CONTRATANTE se obriga a:

a)     Designar prepostos para fiscalizar, apontar fa[has e atestar o recebimento do objeto;
b)     Efetuar nos prazos indicados, os pagamentos devidos à coNTRATADA;
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o)     Verificar  e   aceitar  as  fiatmas   emitidas   pela   CONTRATADA,   recusando-as   quando   inexatas  e
incorretas, fjcando, nestes casos, o prazo suspenso, que somente vo]tará a fluir após a apresentação
das no`Ías faturas corretas;

d)     Notificar por esorito, à coNTRATADA, quando da aplicação de multas previstas neste contrato;

;)Â:is:â!:Zâ;â:£mpB:::::Ê:â#hgLã#iq¥ue::::::S:g::g;3r#=m#T8=:::::::ri::::!:++ig*:::::í::?üasua
plenitude a ação fiscalízadora.

g)     A   flscallzação   não   exclul   rmm   reduz   a   responsabllidade   da   empresa   contratada   por   qualsquer
imegularidades, ou, ainda,  resultante de imperfeições técnicas e m ocorrência dessas,  não implica em co-

cLÁulÂS3E%:âRijiLfÊSíÊS:AtfDffioi3ilÊ!ÊÃiÊEííf:Êseusagenteseprepostos.

4.1. -0 valor do presente contrato é de R$ 28.000,00 (Vinte e oito mil reias) constante da proposta integrante
da  licitaçãopregão  Presencial n° 08.03i/2022, aceb pela CONtRAIANTE, eniendido este como preço justo
e suficiente para a total prestação de sen/iços de fornecimento, obieto deste instrumento.

42. -Os pagamentos serão efétuados em até 30 (trinta) dias, após a protocolização da Nota Fiscal/Fatura que
deverá ser atestada pelo o fiscalizador competente.

4.3. - Os pagamentos serão efétuados após atesto do setor competente e,  dentro do cronograma de
pagamento financeiro. I\]a data da apresentação da fatura o contratado deverá estar de posse, em plena
vigência, da CF`F de FGTS, da CNDT e das certidões de regularidade com as fazendas estadual, federa]
(corijunta com a Dívida Ativa da União, Procuradoria Nacional e Seguridade Social) e munioipal, sob pena
de não pagaiTtento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Havendo erro na fàtura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou
em parte, a tramitação da fàtura será suspensa para que a CONTRATADA adote as providências necessárias
à  sua  correção.  Passará  a ser considerado,  para eféito de pagamento,  a data  de  reapresentação da fàtura,
devidamente conüda.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Nenhum pagamento serã efetuado à contratada enquanto pendente de tiquidação
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere
direito a reajuste de preço.

4.4. - 0 termo contratual poderá durante o seu prazo de execução,  caso ocorra uma das situações previstas
rK) art. 65 da Lei 8.666/93, e em seus incisos e parágrafos, ser alterado,  mediante justificativa e autorização da
autoridade competente,  através de temio de adítamento,  cujo extrato deverá,  para ter eficácia,  ser publicado
em órgão de mprensa oficial.

4.5. - Os  reajustamentos de  preços  do objeto a ser contratado,  quando  e  se for o caso,  serão  efétuados  e
calculados de acordo com as disposições específicas vigentes, editadas pelo Govemo Federal.

4.6. - Ocorrendo reajustamento de preços, autorizado pela Administração, os mesmos serão reajustados peka

variação do porcentual resultante da dfferença do preço fixado para o día de apresentação da proposta e o dia
da entrada em vigor do novo preço, aplicando-se sobre o preço proposto.
4.7. -A empresa a ser contratada deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado
de requerimento.

CLÁUSULA QUINTA -DA CESSÃO. TRANSFERÊNCIA OU SUBCONTRATACÃ0

5.1. -0 presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transférência ou subcontratação,  no
parte, sem prévia e expressa autorização do CONTRATAI\lTE, sob pena de hiediata caduoidade.

CLÁU§ULA  SEXTA -DA VIGÉNCIA CONTRATÜAL
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6.1.  -A vigência deste  Contrato  será  ATE  31   DE   DEZEM BRO   DE   2022  a  partir da data de
sua assinatura,  podendo,entretanto, ser prorrogada se presentes os requisitos exigidos pe[o art. 57 da Lei
8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA -ALOCACÃO DE RECURSOS

7.1. -As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação
orçamentãria:

Unidade: 060800 SEC. MUNICIPAL DE INFRA, OBRAS, TRANSPORTE E SERvlços PUBLICO

Projetos Atividades: 2047

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39.00.00.00

Fonte de Recurso: 00 RECURSOS ORDINARIO

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

8.1. -Este contratci poderá ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, respeitado o devido processo
legal, e sem que assista à contratada direito a qualquer indenização, na.s seguintes hipóteses:

a)      lnadimplemento pela contratada de quaisquer das cláusulas e condições aqui estabelecidas;
b)     Atraso no cumprimento das "ordens de serviços";
c)      Superveniência de incapacidade financeira da contratada devidamente comprovada;
d)      Falência, Iiquidação judicial ou extrajudicial, ou concordata da contratada, requeridas ou decretadas;
o)     Cessão total ou parcial deste contrato e dos créditos dele decorrentes, sem prévia e escrita autorização do
contratante.

PARÁGRAF0  PRIMEIRO  -  Rescindido  o  contrato,  por quaisquer destes  motivos,  a  contratada  terá  direb,
apenas, ao pagamento, dos sen/iços efetivamente prestados e aceitos.

PARÁGRAFO SEGUNDO -Ficará o presente contralo rescindido, de pleno dineito, independentemente de aviso
ou  interpelação judicial ou extrüudicial,  e sem  pnçjuizo das sanções cabíveis nos casos enumerados nos arts.
78 e 80 da lei n.° 8.666/93, alterada pela k3i n.° 8.883/94.

CLÁUSULA NONA -DAS RESPONSABILIDADES

9.1. -A COI\lTRATANTE  não responderá por quaisquer compromissos  assumidos  pela CONTRATADA com
terceirc]s,   ainda  que  vinculados  à  execução  do  presente  contrato,   bem   comc)  qualquer  dano  causado  à
CCONTRATANTE ou a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou
subordinadcs.

PARÁGRAFO PRIIUIEIRO -A CONTRATADA declara haver bvado em conta, na apresentação de sua proposta,
os tributos,  contribuições fiscais,  parafiscais, emolumentos,  encargos sociais e todas as despesas incidentes
§obre a compra do material, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a emos nessa avaliação,para efeito
de solicitar revisão de preços por recolhimentos deteminados pela autoridade competente.

PARÁGRAFO  SEGUNDO  - A  CONTRAl-ADA  responderá  por todos  os  danos  e  prejuízos  decorrente
Paralísações na execução do serviço, salvo na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, §em que haja c
da   CONTRATADA,   devidamente   apurados   na   forma   da   legislação   vigente,   quando   cc]municados
CONTRATANTE no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas da ocorrêncía, ou por ordem expressa e escrita d
CONTRATANTE.

PARÁGRAFO TERCEIRO -Ficando comprovado, depois do negócio realizado e antes da entrega do objeto
a  CONTRATADA  acresceu   indevidamente  a  seus  preços  valores  correspondentes  a  quaisquer  tributos,
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eiicargos, emolumentos, contribuições fiscais e paraiiscais não incidentes sobre a compra efetuada, tais valores
sserão mediatamente excluídos, com o reembolso do valor que porventura tenha sido pago à CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA -DAS PENALIDADES

10.1.  -  A  adjudicatária  CONTRATADA  siüeitarLseú,  no  caso  de  inadimplemento  de  suas  obrigações,  às
seguintes sanções, graduadas confome a gravidade da inffação, sem prçjuízo de sanções civis e criminais, se
for o caso, de acordo com a Lei  8.666/93, em sua atual redação, apurado em processo administrativo, garantída
a ampla defesa e o contraditório constitucional:

a) Advertência, por escrito, sempre que ocomerem pequenas imegularidades, para as quais haja concorrido.

b) Muffis de até:
bl ) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo contratual, até o trigésimo
dia, ou nos prazos parciais das Ordens de Serviços,  Iimitadas a 20% do valor da fatura;
b2)  0,40%  (quarenta décimos por cento)  do valor deste con{rato,  por dia de atraso superior a 30  (trinta) dias,
limitadas a 20% do valor da fatura;
b3) muü de até 30% (trinta por cento) em caso de descumprimento das normas desse edital e do contrato.

c) A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do valor  atualizado do contrato,
sem prçjuízos da cobrança de perdas e danos que venham a ser causados ao interesse público e da possibilidade
da rescisão contratuak

d) Suspensão do direito de contratar com o Município de VALENTE pelo período máximo de 5 (cinco) anos nas
hipóteses previstas rio art. 7° da Lei n° 10.520/2001.

e) Suspensão  temporária  de  participação  em  licitação  e  impedimento  de  contratar com  a Administração,  por

prazo não superior a 02 (dois) anos em situações não previstas no art. 7° da Lei n° 10.5202001.

f)  Declaração  de  inidoneidade  paia  licitar ou  contratar com  a Administração  Pública  enquanto  perdurarem  os
motivos deteminantes da  punição ou até que sçja promo\/ida a reabilitação perante  a própria autoridade que
aplicou a  penalidade,  que será concedida sempre que o contratado  ressarcir a Administração  pelos  prçjuízos
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior.

g) 0 valor de cada multa será atualizado monetariamente,  caso liaja fàtor de reajustamento de preços vigente
no mês em que cessar o motivo qL® lhe deu orígem,

h) As  multas  prevístas  na  alíhea  "b"  poderão,   a  critério  da  Administração,   serem   aplicadas  isoladas  c"
conjuntamente com outras sanções, a depender do grau da inftação cometida pelo aqjudicatário.

i) Quando aplicadas. as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis ou
serem deduzidas dci valor ccirrespondente ao valor do fomecimento, após prévio processo administrativo, garantida
a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério da Prefeitura Municipal de VALENTE.

j) Os  danos  e  prejuízos  serão  ressarcidos  à  contratante  no  prazo  mãximo  de  48  (quarenta  e  oito)  horas,
contado da notificação administrativa à contratada, scib pena de multa.

k) Esgotados todos os  prazos de execução do objeto  do  contrato que tiverem  sido concedido
contratante, a contratada ficará automaticamente impedida de participar de novas licitações enqua
os danos causados à Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes assumida,
outras penalidades.

pela aut ridade

10.2. -A penalidade de declaração de inídoneidade  para  licitar e  contratar com  a Administração  Pública su
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competência do Preféito Municipal de VALENTE, as demais penalidades serão de competência do (s) Secretário

(s) solicitantes, no caso em apreço a Secretário de Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -DA PUBL]CACÃO E VINCULACÃ0

11.1. -0  presente  Contrato serã publicado,  por extrato,  m Mural  das  Dependências  Públicas  Municipais  e em
Diário Oficial no prazo máximo de vinte (20) vinte dias, contados da data de sua assinatura.

112  -Este  contrato  fica  vinculado  no  seu  todo  e,  principalmente,  nos  casos  omissos,  a  Lei  n°  10.520/02,
subsidiada a Lei n° 8.666/93,  e suas alterações posteriores,  como também,  ao Edital de Pregão  Presencial n°
o8.o31m22.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -DO FORO

12.1. -As paries elegem, com renúncia expressa a qualquer outro, o Foro da Comarca de lrara, Estado da
Bahía, para submeter o presente Contrato, obrigando ao seu integral cumprimento seus herdeiros e
sucessores, a qualquer título.

E, por estarem, assim, justos e acordados, assinam o presen{e em 04 (quatro) vias de igual teor e forma para
uma só finalidade, afim de que possa produzir os §eus devidos e legais efeitos.

VALENTE,18 de maio de  2022

0
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ANEXoiíõTroRiíFHTON018772.02Í
Est:e documento é parte integrante ao contrato, celebrada entre o MUNicípio DE VALENTE e a empresa
ANTONIO  MARCOS  DE  OLIVEIRA  MATOS,  cujos  preços  estão  a  seguir  registrados  POR  MENOR
PREçO  lote,  em  face  da  realização  do  Pregão  Presencial  NO  O8.03i/2022 e  Processo Administrativo  NC
986/2021.

ITEM QTD. DESCRMINAÇÃO DOS SERvlços RS uNIT[ RS TOTAL

01 08
Prestação de serviços  de engenharia a  no  gerenclamento

3.500,00 28.000,00e   fiscalização   de   obras   de   restauração,   recuperação,
reforma  e construcões  neste MunicíDlo.

•    Va[or Total Estimado: RS R$ 28.000,00 (Vinte e oito mil e reais).

Valente -  Bahia,  18 de maio de 2022.

0

0
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QUINTA-FEIRA -19 DE MAIO DE 2022 -ANO Vl -EDlçÃO N° 86

Edlção eletrônJca dlsponfvel iio síie `hmALt)m\/alente.transDarendaoficlalba.combr e garai]t]do sua atitentlcldade por oertlflcado d|glt3l ICP-BRAsll.

PREFEITURA MUNICIPAL DE
VALENTE PUBLICA:

0

EXTRAT0 DOS C,ONTRATOS N9 186; 187/ PREGÃO PRESENCIAL (SRP) N9 08-031/2022: CoNTRATAÇÃo DE

EMPRESA  PARA  OS  SERvlços  DE  ENGENliARIA  CIVIL A  NÍVEL  DE  CONSULTORIA  E ASSESSORIA TÉCNICA  NA SUPERVISÃO  E

ACOMPANHAMENTO  DE OBRAS  E PROJETOS

REDE GERAL SERVICOS
LTDA:08241186000182
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QULN1.A.FEIRA
19 DE MAIO DE 2022

ANO VI -EDlçÃO N. 86

Edíção eletrônica dlsponí\/el no site w`^/`^/.omvalente.tra nsoarenclaoflclalba.com.br e garantido sua autentlcídade por certificada dígital l cp-BRAsiL

EXTRATO DOS CONTFLATOS N° 186 E  187/2022

Contratante:  Município de Valente.  CNPJ:  13.845.896/0001-51.  Objeto CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA PARA OS

SERVIÇOS  DE  ENGENHARIA  CIVIL  A  NÍVEL  DE  CONSULTORIA  E  ASSESSORIA TÉCNICA  NA  SUPERVISÃO  E

ACOMPANHAMENTO   DE   OBRAS   E   PROJETOS   NESTE   MUNICÍPIO:    Pregão   Presencial    -   NO   O8-031/2o22.

Processo Administrativo  NO  0541/2022,  Contrato  no  186/2022  em  favor da  participante:  SILVI0  ROBERTO

3àcrE,R.ç:.E:eRAR:::::.:,E::n(s.crrii::aneosceTspJm:::e:;s;,5:6.2n3,'r:::'no.o.o81;;27.::nec:df:::rddoaL,oa::c:p:'n:e:
ANTONIO MARCOS DE OLIVEIRA MATOS, inscrita no CNPJ sob n° 28.080.365/0001-92, vencedora

do LOTE 02, no valor total  de R$  28.000,00(Vinte e oito mil  reais).Data  da Assinatura:  18/05/2022.

Prazo de vigência:  31/12/2022.

Valent:e  -  Bahia,  18 de   maio de  2022.

LJBALDINO AMAfuL DE OLIVEIRA
Prefeito  Municipal

w/`^/w.valente,baj!ov.br

.9


